
  

 

Portaria nº 490/2017 – de 15 de Setembro de 2017 

 

O Senhor Acácio Secci, Prefeito do Município de Assai, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais e tendo em vista o Artigo 52 da Lei nº 1103/2010, de 22 de Abril de 2010, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder Jornada Suplementar, à servidora abaixo relacionada, a partir de 18 de 

Setembro de 2017: 

 

Orde

m 
Servidor (a) Matrícula Classe/Nível Local 

1 Iraci Diniz Maciel 3023 MC-1  
Escola Rural Muncipal 

Padre França Wolkes 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Assai, Estado do Paraná, aos 15 de Setembro de 2017. 

 

 

Acácio Secci 

Prefeito Municipal 

 

 

Sérigo Yoshitomo Kian 

Chefe de Gabinete 


